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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 08/2026 
Processo Administrativo 97/2026 
 
 

CONTRATANTE 

ENTRE RIOS DO OESTE – PR - UASG 985529 
 

 
OBJETO 

Concessão de uso de bem público de imóvel, sendo “Concessão onerosa de direito 
real de uso de bem público de uma unidade industrial (usina termelétrica) com 
suas benfeitorias e rede dutoviária, destinado à exploração econômica por pessoa 
jurídica”, conforme autorizado através da Lei Municipal nº 3.350/2024, de 02 de 
abril de 2024 e conforme a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 22/07/2026 às 08:30h (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Melhor Técnica 
 
 

MODO DE DISPUTA: 
Fechado 
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EDITAL DE CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026  

UASG N° 985529 
                                                                                Processo Administrativo n° 97/2026 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Entre Rios do Oeste por meio do Prefeito o Senhor 
JAIR BOKORNI, sito a Rua Tocantins, 600 - centro, inscrito no CNPJ 95.719.449/0001-10, realizará licitação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MELHOR TÉCNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, do Decreto Municipal nº 31/2023, de 13 de março de 2023, Decreto Municipal 229/2023, 230/2023 de 09 de 
novembro de 2023, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei Municipal nº 3.350/2024, além da legislação 
ambiental, trabalhista, tributária e urbanística aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Concessão onerosa de direito real de uso de bem público de uma unidade industrial 

(usina termelétrica) com suas benfeitorias e rede dutoviária, destinado à exploração econômica por pessoa jurídica, 
conforme autorizado através da Lei Municipal nº 3.350/2024, de 02 de abril de 2024 e conforme a Lei Federal nº 
14.133/2021. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) Volnei Elisandro Heinzmann, Leocir Ferreira de Mattos e Meri Cristina Hanzen, 
Agentes de Contratação, e pela Equipe de Apoio, integrada por, Alessandra Cristina Biesek, Andrei Sehn, Silvane Roselei 
Kolling Hister, Graciele Irmã Pioner, Leocir Ferreira de Mattos, Taisa Klein Schuvaab, Tiago Antonio Machado e Volnei 
Elisandro Heinzmann, designados através da Portaria de nº 42/2026 de 04 de fevereiro de 2026, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa de Nacional de 
Compras (https://bnc.org.br/) 

 
2. DATA DE JULGAMENTO 

2.1. O recebimento da proposta técnica, envio dos documentos de habilitação, abertura e analise e julgamento das notas 
técnicas, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://bnc.org.br/.   

2.2. A abertura da sessão pública da CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) ocorrerá 22/07/2026 as 08:30 hrs, no site 
https://bnc.org.br/, nos termos das condições descritas neste Edital.  

2.3. A Comissão de Avaliação Técnica, reunir-se-á na sala de reuniões na sede da Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, 
sito à Rua Tocantins, 600 – centro, as 09:30 do dia 22/07/2026, em sessão pública que poderá ser acompanhada através 
de link do Youtube (https://www.youtube.com/@setorlicitacoesero). 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA) deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à Bolsa de Nacional de Compras.  
3.2. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA), salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Nacional de Compras, devidamente 
justificada e/ou conforme acordado com a Bolsa de Nacional de Compras.  

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante.  

3.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico, implica na responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações inerentes ao CONCORRÊNCIA 
(ELETRÔNICA).  

3.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:  
3.6. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 

específicos de sua representação no CONCORRÊNCIA (ELETRÔNICA), conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Nacional de Compras.   

3.7. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Nacional de Compras.  

3.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a 
Bolsa de Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao valor contratual ajustado, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da Bolsa de Nacional de Compras.  
3.8.1. O município contratou a BNC pelo valor mensal de R$ 152,50 (Cento e cinquenta e dois reais e cinquenta 

centavos) por participante, sendo que o valor mensal não poderá ser superior a esse para participação 
em certames do municipio de Entre Rios do Oeste/Pr.  

3.8.2. Caso o licitante opte por outro plano, fica a cargo da BNC negociar com o licitante o valor para 
participação nos processos licitatórios do município de Entre Rios do Oeste. 

3.9. A inserção de cadastro perante o sistema BNC pode demandar 24h para liberação.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.youtube.com/@setorlicitacoesero
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4.  REQUERIMENTO DE ESCLARECIMENTO, PROVIDÊNCIA OU IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
4.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimento, providência ou impugnação sobre 
o ato convocatório do CONCORRÊNCIA e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para a abertura do certame. 

4.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

4.2. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, mediante 
pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica. 
4.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal escrita dirigida ao Agente de 
Contratações, devidamente protocolado no setor de Protocolos do Município de Entre Rios do Oeste, durante o horário normal 
de expediente, das 07h30min às 11h30min, das 13h00min às 17h00min, ou via e-mail para os Agentes de Contratação,  
(licitacoes@pmerios.pr.gov.br) 
4.4. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas no mesmo local onde 
foram disponibilizados os editais. 

5.  DA PARTICIPAÇÃO 
5.1.  Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 
5.1.1.  Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da 
Administração Pública; 
5.1.2.  Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas, enquanto perdurarem as causas das penalidades, 
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
5.1.3.  Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas; 
5.1.4.  Não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas físicas sob 
insolvência; 
5.1.5.  Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
5.1.6.  O servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual figurem como sócios, dirigentes ou 
da qual participem indiretamente. 

5.1.6.1.  Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

5.1.7.  As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

6.  DA PROPOSTA TÉCNICA 
6.1.  A Proposta Técnica, deverá conter obrigatoriamente o Projeto de Viabilidade, conforme itens 8.8, 8.9 8.10 e 8.11 do 
termo de referência e deverá ser apresentada separadamente dos documentos de habilitação. 
6.2.  O julgamento será realizado pelo critério de MELHOR TÉCNICA, conforme artigo 33, inciso III, da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
6.3. As propostas serão avaliadas pela Comissão Especial de Avaliação Técnica designados através da Portaria de nº 203/2026 
de 15 de abril de 2026, conforme os subcritérios estabelecidos no Termo de Referência. 
6.4. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
6.5. Os licitantes deverão anexar até o prazo máximo, que está estimado para as 08:29 horas do dia 22 de julho de 2026, os 
documentos relativo a PROPOSTA TÉCNICA, conforme descrito no Termo de Referência. 
6.6. Caso a empresa não cumpra os requisitos do item 6.1 e 6.5, a proposta será desclassificada automaticamente pelo 
sistema pela ausência de anexo obrigatório. 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Comissão e os 
licitantes. 
6.9. Os documentos e forma de pontuação das notas técnica e de preços estão previstos no Termo de Referência. 

6.9.1. Havendo eventual empate entre notas finais, o critério de desempate será aquele previsto no termo de 
referência, e permanecendo o empate será considerado o previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e 
conforme Decreto Municipal 230/2023 de 09 de novembro de 2023, nesta ordem: 

6.9.2. A avalição de desempenho, prevista no inciso II, do artigo 60, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
deverá ser realizada com base nas informações contidas no SICAF – Sistema de Cadastro de Fornecedores, 
nos termos seguintes; 

I – Com base no relatório de ocorrências ativas em nome dos licitantes empatados será atribuída 
pontuação para as ocorrências registradas em nome do fornecedor sendo: 
a) um ponto para advertência; 
b) dois pontos para multa; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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c) três pontos para suspensão 
 
II – será declarada vencedora a proposta/técnica do licitante que obtiver melhor pontuação 

6.9.2.1. Persistindo o empate das propostas/técnica após a adoção dos procedimentos indicados no 
artigo anterior, deverá ser observado o critério previsto no inciso III, do artigo 60, da Lei nº 14.133/2021, 
nos termos seguintes; 

I – será declarada vencedora a proposta/técnica do licitante que apresentar declaração de que 
emprega mulheres vítimas de violência doméstica 

6.9.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 

6.9.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.9.3.2. empresas brasileiras; 
6.9.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.9.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.9.4.  Persistindo o empate na Nota da Proposta Técnica (NT), será assegurado, como critério de 
desempate, maior número de empregados registrados em CTPS ou contrato; 
6.9.5. No caso de equivalência da Nota da Proposta Técnica (NT), apresentados pelas empresas, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que será a vencedora. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa da somatória das notas finais (Melhor Técnica), o Agente de contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF;   
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de 
Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a 
legislação vigente. 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1.  Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

8.1.1. Além da documentação mencionada no Termo de Referência, deverá ser apresentada a Declaração Unificada 
em anexo.  

8.1.2. Em todas as fases da licitação, quando não mencionado o prazo de validade das certidões, procurações, ou 
outro documento necessário, será considerado válido o documento emitido até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
emissão, excetuados os documentos com prazo de vigência indeterminado. 

8.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, sendo solicitado pelo agente de 
contratação após a fase de disputa, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período, contado da solicitação 
do agente de contratação. 

8.2.1. O prazo estabelecido no item anterior será automaticamente suspenso durante o período de tempo 
transcorrido fora do horário de expediente da repartição, considerando-se, para tanto, de segunda-feira à sexta-feira, das 8h às 
17h. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.3.1. Poderá ser exigida a apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
8.3.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
8.3.3. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
8.3.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral mencionado no 
caput deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do agente de contratação. 
8.3.5. O prazo estabelecido no subitem anterior será automaticamente suspenso durante o período de tempo 
transcorrido fora do horário de expediente da repartição, considerando-se, para tanto, de segunda-feira à sexta-feira, das 
7:30h às 17h. 

8.4. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação  
8.5. Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigidas neste edital, em especial, aquela declaração de que atende 
aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 64): 

8.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas 

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
8.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.10. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  
8.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
8.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
8.13. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 
observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
8.13.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 
referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, nos termos do §1º, art. 15, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.14. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
8.15.  Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação do respectivo 
documento atualizado. 
8.16.  Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome empresarial e o CNPJ da 
matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas 
em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial 
deverá constar da proposta. 

 
a) De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre que requerida pelo 
licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 
c) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou 
entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
 
8.16. SUBSTITUIÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS  
8.16.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  
8.16.2. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
9.  VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS 
9.1. Superada a etapa de classificação e de análise da proposta técnica do licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Agente 
de Contratação abrirá apenas da licitante vencedora a documentação de habilitação, no prazo e condições previstos neste 
Edital, procedendo à verificação dos respectivos documentos. 
9.2.  O(a) Agente de Contratação poderá realizar diligências nos termos da Lei 14.133/21. 
9.3.  É assegurado aos demais licitantes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios do licitante classificado 
em primeiro lugar. 
9.4.  Constituem motivos para inabilitação do licitante, ressalvada as hipóteses de saneamento da documentação prevista no 
no termo de referência e demais anexos. 

9.4.1.  A não apresentação da documentação exigida para habilitação, dentro dos prazos previstos neste edital; 
9.4.2.  A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, observadas as hipóteses previstas na Lei 
Complementar nº 147/2014; 
9.4.3.  A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidões; 
9.4.4.  O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

9.5. Havendo a inabilitação do licitante, poderá ser aplicada a multa prevista neste Edital e seus anexos. 
9.6. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o(a) Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, e procederá à análise dos seus 
documentos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o disposto neste Edital e em 
seus Anexos, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
9.7.  Qualquer licitante poderá manifestar de forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em 
relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais 
após a formalização do término da etapa que antecede a adjudicação. 
9.7.1. As razões recursais devem ser apresentadas - via Ofício, que deve ser protocolado junto ao setor de protocolos do 
município. 
9.7.2. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 3 (três) dias 
úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente - via Ofício, que deve ser protocolado junto ao 
setor de protocolos do município. 
9.8. O recurso deverá ser dirigido ao(a) Agente de Contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.9. A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer. 
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9.10. As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens anteriores, ou 
subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) 
Agente de Contratação. 
9.11.  O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 
10.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
10.1. Para julgamento será adotado o critério de Melhor Técnica, observado o prazo, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
10.2. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

11.   HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
11.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a análise técnica 
referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) Agente de Contratação à 
autoridade competente para adjudicação e homologação. 
11.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu objeto possuir mais de 
um lote. 
11.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Departamento de Licitações, Compras e Contratos convocará o(s) 
adjudicatário(s) para assinar o Contrato, por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil ou ELETRÔNICAMENTE, 
pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
11.4. O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura do Contrato, 
implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas em lei e neste Edital e seus anexos. 
11.5.  Será incluído no Contrato, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com os preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, com objetivo da formação de cadastro reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, observadas as condições previstas neste Edital. 

11.5.1. Se o adjudicatário não apresentar as comprovações de habilitação ou se recusar a assinar 
o Contrato, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor. 
11.5.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar o Contrato nos termos acima, a 
Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados. 

11.6. Para a assinatura do Contrato, o vencedor do certame deverá estar credenciado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, e apresentar comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo adjudicatário durante a vigência do contrato. 

 

12. RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. A Concedente poderá rescindir o presente contrato a qualquer tempo, garantida a ampla defesa e o contraditório, no caso 
de descumprimento pela Concessionária de qualquer cláusula ou condição prevista neste instrumento, bem como nas hipóteses 
expressamente previstas neste Termo de Referência, inclusive na situação descrita na legislação vigente e no Termo de 
Referência. 
12.2. A rescisão decorrente da hipótese prevista no Termo de Referência não caracterizará penalidade, tratando-se de 
consequência jurídica automática da opção da empresa pela celebração de novo Termo de Concessão de Uso. 
12.3. O descumprimento do prazo para integralização do investimento mínimo constituirá motivo para rescisão contratual, 
garantida a ampla defesa e o contraditório. 
12.4. Em caso de rescisão do contrato, o imóvel e todas as benfeitorias e demais instalações e infraestrutura serão revertidas à 
Concedente sem direito de indenizações. 
 

13. DOS RECURSOS 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico junto ao Site do 

Município de Entre Rios do Oeste (entreriosdooeste.atende.net), na aba do “Fornecedores”, link “Consulta de 
Licitações” 
 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 

14.1.5. fraudar a licitação 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
14.2.1. advertência;  
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 
meios: e-mail: licitacoes@pmerios.pr.gov.br  e/ou na página eletrônica da Bolsa de Nacional de Compras 
(https://bnc.org.br/). 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 
15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes@pmerios.pr.gov.br
https://bnc.org.br/
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16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico junto ao Site do Município de Entre Rios do Oeste (entreriosdooeste.atende.net), na aba do 

“Fornecedores”, link “Consulta de Licitações”. 

17. ANEXOS DO EDITAL 
17.1. Compõem este instrumento convocatório, além das condições específicas constantes do corpo do edital, os seguintes 
documentos: 

Anexo I. Termo de Referência - TR; 
Apendice Anexo I. Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
Anexo II. Minuta do Contrato; 
Anexo III. Planilha de Pontuação; 
Anexo IV. Declaração de Renuncia Visita Técnica; 
Anexo V. Declaração Unificada; 
Anexo VI. Demonstrativo Contábeis 
 

18.  DO FORO 
18.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da cidade de MARECHAL 
CANDIDO RONDON-PR, excluído qualquer outro. 
 

ENTRE RIOS DO OESTE - PR, 26 de maio de 2026. 
 
 
 

 
                      GILBERTO PEDRO PORTZ                                   JAIR BOKORNI 
                      Secretária de Agricultura e                                                      Prefeito  
                                            Meio Ambiente 
 

  


